
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034 (PL 2614/24)

REQUERIMENTO N°_____ 2025

(Da Sra. CÉLIA XAKRIABÁ)

Requer a realização de Seminário em Minas Gerais, no
âmbito da Comissão Especial Sobre o Plano Nacional
de Educação Decênio 2024-2034 (PL

2614/24), a ser realizada no Município
de  Montes  Claros  (MG),  para  discutir  o  Objetivo  8
acerca  da  Educação  Escolar  Indígena,  Educação  do
Campo e Educação Escolar Quilombola no âmbito do
Plano Nacional de Educação Decênio 2024-2034.

Senhora Presidenta,

Requeiro,  nos termos  regimentais,  a  realização  de Seminário no âmbito

desta Comissão Especial Sobre o Plano Nacional de Educação (PL 2614/24) a fim

de  debater  o  Objetivo  8  acerca  da  Educação  Escolar  Indígena,  Educação  do

Campo e Educação Escolar Quilombola no âmbito do Plano Nacional de Educação

Decênio 2024-2034 no município de Montes Claros (MG) 

Para  tanto,  sugiro  que  sejam  convidados  para  esta  audiência  os

representantes das seguintes entidades e demais especialistas a serem indicadas

oportunamente:

1. Representante do Ministério da Educação (ME);

2. Representante do Ministério dos Povos Indígenas (MPI);
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3. Representante da Secretaria  de Educação  Continuada,  Alfabetização  de

Jovens e Adultos, Diversidade e Inclusão do Ministério da Educação;

4. Representante do Fórum Nacional de Educação Escolar Indígena (FNEEI);

5. Representante da Coordenação Nacional de Articulação das Comunidades

Negras Rurais Quilombolas (CONAQ);

6. Representante de organização das Escolas do Campo;

JUSTIFICATIVA 

Minas Gerais é um dos maiores estados do Brasil,  com uma diversidade

territorial  e  cultural  muito  significativa,  que  demanda  a  descentralização  das

discussões sobre políticas públicas, especialmente no campo da educação.

Atualmente, o debate sobre o novo Plano Nacional de Educação (PNE) para

o  decênio  2024–2034  tem  se  concentrado  majoritariamente  nas  capitais,

descentralizar  a  escuta  das  realidades  específicas  e  das  necessidades  das

regiões dos interiores dos estados é imprescindível.

Montes Claros, importante cidade do Norte de Minas, destaca-se como um

local estratégico para a realização de um seminário que possibilite a participação

ampla e representativa dos órgãos públicos, movimentos sociais, comunidades

indígenas, profissionais da educação, gestores e estudantes no aprofundamento

do  Objetivo  8  do  novo  PNE  que  trata  da  garantia  do  direito  à  educação

diferenciada  para  povos  indígenas,  quilombolas  e  populações  do  campo,

assegurando a valorização cultural e territorial desses grupos.

É essencial que o PNE reflita a diversidade social, cultural e geográfica do

estado  de  Minas  Gerais,  considerando  as  especificidades  das  populações

indígenas  e  dos  demais  grupos  que  compõem  o  interior  mineiro.  Assim,  o

seminário proposto busca promover uma escuta qualificada e participativa, que
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contribua para a formulação de políticas educacionais inclusivas, que valorizem

os profissionais da Educação Escolar Indígena, Educação do Campo e Educação

Escolar  Quilombola e assegurem o direito à aprendizagem  para todas  e  todos,

respeitando as particularidades locais.

Diante disso, este requerimento tem o objetivo de solicitar a realização do

seminário  em  Montes  Claros  (MG),  ampliando  a  participação  social  no  debate

sobre o novo PNE.

Solicito, portanto, o apoio das e dos nobres pares para a aprovação deste

requerimento.

Sala das sessões,      de maio de 2025. 

Célia Xakriabá

 Deputada Federal (PSOL/MG)
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